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LEI N° 930/ 2005  

Dispõe sobre a revogação de Leis As quais menciona. 

A  Camara  Municipal de Paiva aprova e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica revogada a Lei n° 695, de 28/03/1993; Lei n° 754, de 
18/12/1995; Lei n° 768, de 19/02/1997; Lei n° 798, de 27/03/1998; Lei n° 799, de 
27/03/1998; Lei n° 800, de 27/03/1998; Lei n° 801, de 27/03/1998; e,  art.  3° da Lei n° 
854, de 12/03/2001.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paiva, 31 de Janeiro de 2005 

José Dias Brandão 

Prefeito Municipal 


